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LEI Nº 103/85 

Súmula:- Estima a RECEITA e fixa a DESPESA , 
do Munic!pio de Sarandi, Estado do Parana,' 

para o exercicio de 1986. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Es 
tado do Paraná, aprovou e eu, Ju 

lio Bifon, Prefeito Municipal San 
ciono a seguinte Lei: 

Art. 1n - O Orçamento Geral do MunicÍpio, para o exercicio financei 

ro de 1986, discriminado pelos anexos integrantes desta 
Lei, estima a receita em Cr$. 45.630.000.000 (quarenta e 
cinco bilhões, seiscentos e trinta milhões de cruzeiros) e 

fixa a despesa em igual importância. 

Art. 2Q - A receita será realizada mediante a arrecadação de tribu-• 

tos, renda e outras receitas correntes e de capital, na - 
forma da legislação vigente e de acordo com o seguinte das 
dobramento: 

l R f. f. f l l !. 
1.1 RECEITA CORRENTE •••••••••••••••••••••••••••• li$ 32.538.000.000 

Receita Tributária •••••••• 
Receita Patrimonial ••••••• 
Receita Industrial •••••••• 
Transferências Correntes •• 
Outras Receitas Correntes. 

li$ 1.oao.000.000 
lt$ 110.000.000 
[i$ 3.000.000.000 
li$ 21.ao9.ooo.ooo 
li$ 539.000.000 

1.2 RECEITAS DE CAPITAL••••••••••••••••••••••••• (1 13.092.000.000 
Operações de Crédito •••••• 1 2.000.000.000 
Transferência de Capital •• [i$ 11.092.000.000 

Art. 39 - As despesas serão realizadas segundo a discriminação cons 
tante dos quadros que integram esta Lei e ter: o sãguinte• 
desdobramento: 
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1.1 DESPESA ------- 
câmara Municipal ••••••••••••••••••••••• 

Gabinete do Prefeito •••••••••••••••••••• 
Secretaria Municipal •••••••••••••••••••• , 
Assessoria Juridica ••••••••••••••••••••• 
OeptQ de Administração •••••••••••••• ; ••• 
Oept2 de fazenda •••••••••••••••••••••••• 
Oept9 de Serviços Urbanos, Obras e Viação. 
Oept9 de Educação e Cultura ••••••••••••• 
Oept2 de Sa~de e Serviço Social ••••••••• 

T O T A L • • • • • • • • • • • • • • • 

fi$ 1.soo.000.000 
fi$ 1.210.000.000 

íil 451.000.000 

lt$ 1so.ooo.ooo 
fi$ J.212.000.000 
li$ 1.431.000.000 
(ii 25.848.000.000 
fi$ 9.387.000.000 

ltS 2.Ja1.ooo.ooo 
li$ 45.630.000.000 

Art. 4Q - Fica autorizada o Poder Executivo Municipal a realizar op~ 
ração de crédito por antecipação da receita até o limte de 
i. 100.000.000 (cem milhões de cruzeiros), junto a estabe 
lecimentos de crédito oficial. 

Art. 52 - A Autarquia instituida pelo MunicÍpio, terá na forma da 
Lei, orçamento próprio aprovado por Decreto do Chefe do 

Executivo Municipal, sendo sua receita formada por contri 
buições municipal, e a despesa será classificada de acordo 

com a discriminação adotada para o orçamento Geral do Muni , . 
Cl.pl.o. 

Parágrafo Único - O Orçamento próprio de que trata este artigo pode 
rá ser suplementado at; o limite de 10% da despesa fixada, 
servindo como recursos o constante do art. 43 da Lei fede 
ral nQ 4.320/64. 

Art. 69 - fica autorizado d Chefe do Executivo Municipal a abrir 
através de Decreto, créditos adicionais suplementares até 
o limite de 20 % (vinte por cento) da despesa orçamentária 
fixada, destinados à reforçar·dotaçÕes deste Orçamento, 
utilizando como recursos o constante do Art. 43 da Lei fe 
deral nQ 4.320/64. 

Art. 79 # 
entrara em vigor no dia 12 de Janeiro de 1986. 

PAÇO MUNICIPAL, 26 de novembro de 1985. 

IAÇÃO DO MUNICf PIO ~ N.º 


